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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N'157/191" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Manaca lndústria de Conservas de Frutas Eireli.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊNcrA: Rodovia AM-070, Manuel Urbano, km 68, Ramal
do Acajatuba, km 03, s/no, Zona de Expansão Rural, Manacapuru-AM.

CNPJ/CPF: 08.692.823/0001-37 INscRrÇÃo EsTADUAL:

roxn: (92) 99344-9462 PRocEssoNo: 1062.2019

E - MArL: manacá.emilia@hotmail.com

ArrvrDADE: Captaçâo de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇôEs DE Uso E INTERvENÇÀo

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-070, Manuel Urbano, km 68, Ramal do
Acajatuba, km 03, s/no, Zona de Expansão Rural, nas coordenadas geográficas:
03'1 1'51,53"S e 60'34'16,66'W, Manacapuru-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE pERFrrR{ÇÂo Do poÇo: 161021141 a 11103114 PRoFUNDTDADE: 80,80 metros

AeuiFERo: Alter do chão

FoRMAÇÂo: Alter do cháo

SrruAÇÀo Do poço: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMENTo (M3/H): 5,96 m3/h

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 03 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Ouroncl: 766 DIls
.\ tcncâo:

. A oütorga de direito d€ uso de rEcuÍsos hldricÁs é o do adahistrativo mediante o qual o poder püblico outorga[t€ (Uniao,
estsdo ou Distrito Federal) faculta ao oúorgado Gequerente) o direito de oso dos recüsos hidricos, por tempo
determinado.

. Estg ato admintúâtivo co ém em seu verso l» obrigrçóca do oütorgrdo.

. A outorga de dir€ito d€ uso dc recuÍsos hidricos nâo substitú o lic-€rcianento ambie al da ariüdade.

. A cobrarya pelo uso de rÊculsos hldÍiços será realizada após a fixação de valores de acordo com AÍ. 25 da lei estâd!8l
3.167 de 2710812007 @m base no Plano Esradual de Recursos Htdricós.

Manaus-AM, 01 de junho de 2022.

I
no., miltre g{iveira Geistler

Diretorâ Técnica
arcos Valente de Souza

Diretor Presidente

IPAAM

Juliano

IDstltuto dê kotêéo lEbt rtàl
do^rlàzon!

i=Ã=::=..::-

IPAAM

t,

Ri:

<*

Av Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Nov€mbro
Fone: (9212123.-6721 I 2123â731 12123{,778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
.web: www,ipaam.am.gov.br



OBRIGAÇÔES DO OUTORGADO N" 157/191" Alteração

L A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirârio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta. outorga eskí sendo concedida com base nas inforrnações que constam no
processo 1062.2019.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanente ou temporári4 deverá ser objeto de outro requerimento, a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida" à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que üer a fazer do recurso
hidrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvariís ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as aniílises Íisico-quimicas e bacteriológicas da águ4
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestralmente.

9. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento erpedido pelo IPAÂM,
para autorizeção da aÍividade a que a mesma se refere


